
 

 

COMUNICADO 

 

CONSIDERANDO que não foram disponibilizados os Formulários Individuais de Avaliação de 

Estação da Prova Prática; 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela, que é o poder de controle da Administração sobre 

seus próprios atos, com a possibilidade de anulá-los ou revogá-los, de ofício e sem a 

necessidade de autorização prévia do Poder Judiciários, buscando-se assim, o cumprimento 

dos princípios da Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência etc.). 

A COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - COREME RESOLVE: 

1 – Retificar o Resultado Final para Resultado Provisório do processo seletivo para o ingresso 

no programa de RESIDÊNCIA MÉDICA 2014 da UFT, objeto do edital n° 088/2013, de 13 de 

dezembro de 2013. 

2 – Reabrir o prazo de recurso contra a PROVA PRÁTICA durante o período compreendido de 

0h às 23h59min do dia 24 de fevereiro de 2014, os quais deverão ser encaminhados para o e-

mail coreme@uft.edu.br.  

3 – Os Formulários Individuais de Avaliação de Estação da Prova Prática estarão disponíveis, 

para os candidatos que desejarem, das 0h às 23h59min do dia 21 de fevereiro de 2014 e 

deverão ser solicitados pelo próprio candidato através do e-mail da COREME 

(coreme@uft.edu.br). 

4 – A data provável do resultado final será 27 de fevereiro de 2014.  

5 – A data para as matrículas fica remarcada para o dia 28 de fevereiro de 2014. 
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